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rEsoLVE:

Art. 1º Instituir o grupo técnico de Avaliação - gtA, composto 
pelos seguintes membros:

a) rubens Pereira brito - Inspetor de recursos naturais e diretor 
de Instrumentos de gestão Ambiental - sEMArH;

b) Luiz Lopes de Andrade Junior - gerente de tecnologia da 
Informática - sEMArH;

c) Jales coelho Valadares - Analista em tecnologia da 
Informação - sEPLAn

Art. 2º compete ao gtA discutir aspectos do termo de 
Referência; definir critérios de seleção das empresas; analisar e referendar 
os produtos entregues pela consultoria e participar das discussões no 
decorrer do contrato. todas as etapas do processo deverão seguir as 
normas e diretrizes de contratação de consultoria do banco Mundial.

Art. 3º o grupo técnico de Avaliação terá como coordenador o 
servidor da sEMArH, rubens Pereira brito.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE dA sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos - sEMArH, em Palmas - to, aos 28 dias do 
mês de setembro de 2016.

PORTARIA SEMARH Nº 83, DE 23 DE SETEMbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E rEcursos 
HÍdrIcos - sEMArH, no uso de suas atribuições, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV da constituição Estadual, em conformidade com 
o Ato nº 35, de 01 de Janeiro de 2015 e com o art. 3º, inciso I, da Lei nº 
1.789, de 15 de maio de 2007, redação determinada pela Lei nº 2.566, 
de 09 de março de 2012,

rEsoLVE

Art. 1º nomear, para compor o conselho Estadual do Meio 
Ambiente do tocantins – coema/to, no biênio março/2016 a março/2018, 
o seguinte representante:

- do Instituto brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos 
naturais renováveis - IbAMA:

titular: LucAs sAntos costA, em substituição a flávio Luiz 
de souza silveira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE dA sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 23 dias do mês de 
setembro de 2016.

PORTARIA-SEMARH Nº 84, DE 04 DE OUTUbRO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015, e em consonância 
com o art. 58, III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa tcE-to  
nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de contrato, bem 
como seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e 
afastamentos legais do titular, dos contratos elencados a seguir:

nº do Processo fiscal do 
contrato substituto contrato 

nº Empresa objeto do contrato

2016.39000.000079

Lorenzo rigo 
Holsback

djayson thiago 
da costa Alves

45/2016

f E r P A M  – 
comérc io  de 
ferramentas, 
P a r a f u s o s  e 
Máquinas Ltda

o presente termo 
tem por  ob je to  a 
aquisição de materiais 
permanentes e de 
consumo para realizar 
a  m a n u t e n ç ã o , 
c a l i b r a ç ã o  e 
instalação da rede 
Hidrometeorológica 
do Estado do tocantins 
por meio da secretaria 
do Meio Ambiente e 
recursos Hídricos.

número 
funcional 
110489-3

número 
funcional 
1149210-3

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

III - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

V - manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos 
autos acerca da exeqüibilidade do referido ajuste contratual;

VI - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/1993.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

gAbInEtE dA sEcrEtÁrIA do MEIo AMbIEntE E 
rEcursos HÍdrIcos, em Palmas - to, aos 04 dias do mês de outubro 
de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2016.39000.000079
contrato nº 045/2016
contratante: sEcrEtArIA do MEIo AMbIEntE E rEcursos 
HÍdrIcos - sEMArH
contratado: fErPAM – coMÉrcIo dE fErrAMEntAs, PArAfusos 
E MÁQuInAs LtdA
cnPJ/Mf: 01.040.887/0001-04
objeto: o presente termo tem por objeto a aquisição de materiais 
permanentes e de consumo para realizar a manutenção, calibração e 
instalação da rede Hidrometeorológica do Estado do tocantins por meio 
da secretaria do Meio Ambiente e recursos Hídricos
Valor: o valor é de r$ 2.586,40 (dois mil quinhentos e oitenta e seis reais 
e quarenta centavos)
natureza da despesa: 33.90.52 e 33.90.30
fonte de recurso: 0225002642
data da Assinatura: 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2016.
Vigência: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
signatários:
LuZIMEIrE cArrEIrA - representante da contrAtAntE 
crIstIAnE rodrIguEs - representante da contrAtAdA

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
secretário: DAVID SIFFERT TORRES 

PORTARIA SEPLAN/MDO Nº 24, DE 20 DE SETEMbRO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo do PLAnEJAMEnto E orÇAMEnto, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Ato no 168, de 15 
de fevereiro de 2016, 

rEsoLVE:

I - Promover, na forma dos anexos I e II a esta Portaria, as 
Movimentações das dotações orçamentárias do mesmo projeto/atividade 
e grupo de despesa dos Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Estadual direta e indireta.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

nascimento.miranda
Realce


